
QUAL É O MELHOR MODELO DE AUDIÊNCIA 

TRABALHISTA PARA UM PROCESSO JUSTO E 

EFETIVO?

BENTO HERCULANO DUARTE NETO 

* Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região

* Professor Titular da UFRN (graduação e mestrado)

* Doutor e Mestre em Direito das Relações Sociais pela PUC-SP

* Membro da Academia Brasileira de Direito do Trabalho

* Presidente do Conselho Nacional das Escolas de Magistratura do Trabalho



1. Procedimentos trabalhistas

* Ordinário

Art. 820 - As partes e testemunhas serão inquiridas pelo juiz

ou presidente, podendo ser reinquiridas, por seu intermédio, a

requerimento dos vogais, das partes, seus representantes ou

advogados.

Art. 821 - Cada uma das partes não poderá indicar mais de 3

(três) testemunhas, salvo quando se tratar de inquérito, caso

em que esse número poderá ser elevado a 6 (seis).

(...)

Art. 825 - As testemunhas comparecerão a audiência

independentemente de notificação ou intimação.



Parágrafo único - As que não comparecerem serão intimadas, ex

officio ou a requerimento da parte, ficando sujeitas a condução

coercitiva, além das penalidades do art. 730, caso, sem motivo

justificado, não atendam à intimação.

(...)

Art. 828 - Toda testemunha, antes de prestar o compromisso legal,

será qualificada, indicando o nome, nacionalidade, profissão, idade,

residência, e, quando empregada, o tempo de serviço prestado ao

empregador, ficando sujeita, em caso de falsidade, às leis penais.

Parágrafo único - Os depoimentos das testemunhas serão resumidos,

por ocasião da audiência, pelo secretário da Junta ou funcionário para

esse fim designado, devendo a súmula ser assinada pelo Presidente do

Tribunal e pelos depoentes.

Art. 829 - A testemunha que for parente até o terceiro grau civil,

amigo íntimo ou inimigo de qualquer das partes, não prestará

compromisso, e seu depoimento valerá como simples informação.



* Sumaríssimo

Art. 852-C. As demandas sujeitas a rito sumaríssimo serão

instruídas e julgadas em audiência única, sob a direção de juiz

presidente ou substituto, que poderá ser convocado para atuar

simultaneamente com o titular.

Art. 852-D. O juiz dirigirá o processo com liberdade para

determinar as provas a serem produzidas, considerado o ônus

probatório de cada litigante, podendo limitar ou excluir as que

considerar excessivas, impertinentes ou protelatórias, bem como

para apreciá-las e dar especial valor às regras de experiência

comum ou técnica.

Art. 852-E. Aberta a sessão, o juiz esclarecerá as partes presentes

sobre as vantagens da conciliação e usará os meios adequados de

persuasão para a solução conciliatória do litígio, em qualquer fase

da audiência.



Art. 852-F. Na ata de audiência serão registrados resumidamente

os atos essenciais, as afirmações fundamentais das partes e as

informações úteis à solução da causa trazidas pela prova

testemunhal.

Art. 852-G. Serão decididos, de plano, todos os incidentes e

exceções que possam interferir no prosseguimento da audiência e

do processo. As demais questões serão decididas na

sentença.

Art. 852-H. Todas as provas serão produzidas na audiência de

instrução e julgamento, ainda que não requeridas

previamente.

§ 1º Sobre os documentos apresentados por uma das partes

manifestar-se-á imediatamente a parte contrária, sem interrupção

da audiência, salvo absoluta impossibilidade, a critério do

juiz.



§ 2º As testemunhas, até o máximo de duas para cada parte,

comparecerão à audiência de instrução e julgamento

independentemente de intimação.

§ 3º Só será deferida intimação de testemunha que,

comprovadamente convidada, deixar de comparecer. Não

comparecendo a testemunha intimada, o juiz poderá determinar sua

imediata condução coercitiva.

§ 4º Somente quando a prova do fato o exigir, ou for legalmente

imposta, será deferida prova técnica, incumbindo ao juiz, desde

logo, fixar o prazo, o objeto da perícia e nomear

perito.

§ 6º As partes serão intimadas a manifestar-se sobre o laudo, no

prazo comum de cinco dias.



§ 7º Interrompida a audiência, o seu prosseguimento e a solução

do processo dar-se-ão no prazo máximo de trinta dias, salvo

motivo relevante justificado nos autos pelo juiz da

causa.

Art. 852-I. A sentença mencionará os elementos de convicção do

juízo, com resumo dos fatos relevantes ocorridos em audiência,

dispensado o relatório.

§ 1º O juízo adotará em cada caso a decisão que reputar mais justa

e equânime, atendendo aos fins sociais da lei e as exigências do

bem comum.

§ 3º As partes serão intimadas da sentença na própria audiência

em que prolatada.



* Sumário (Lei nº 5.584/70)

Art 2º Nos dissídios individuais, proposta a conciliação, e não

havendo acôrdo, o Presidente, da Junta ou o Juiz, antes de passar

à instrução da causa, fixar-lhe-á o valor para a determinação da

alçada, se êste fôr indeterminado no pedido.

§ 1º Em audiência, ao aduzir razões finais, poderá qualquer das

partes, impugnar o valor fixado e, se o Juiz o mantiver, pedir

revisão da decisão, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao

Presidente do Tribunal Regional.

(...)

§ 3º Quando o valor fixado para a causa, na forma dêste artigo,

não exceder de 2 (duas) vêzes o salário-mínimo vigente na sede

do Juízo, será dispensável o resumo dos depoimentos, devendo

constar da Ata a conclusão da Junta quanto à matéria de fato.



2. CPC:

2.1. Incentivo à utilização dos métodos alternativos de resolução 

dos conflitos.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou

lesão a direito.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução

consensual dos conflitos.

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes,

advogados, defensores públicos e membros do Ministério

Público, inclusive no curso do processo judicial.



2.2. Tipos de audiência

a) Audiência Preliminar de Conciliação e Mediação

Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste

Código, incumbindo-lhe:

V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição,

preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores

judiciais;

Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não

for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará

audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20

(vinte) dias de antecedência.



b) Audiência de Saneamento

Art. 357. Não ocorrendo nenhuma das hipóteses deste

Capítulo, deverá o juiz, em decisão de saneamento e de

organização do processo:

(...)

§ 3º Se a causa apresentar complexidade em matéria de fato ou

de direito, deverá o juiz designar audiência para que o

saneamento seja feito em cooperação com as partes,

oportunidade em que o juiz, se for o caso, convidará as partes

a integrar ou esclarecer suas alegações.

§ 4º Caso tenha sido determinada a produção de prova

testemunhal, o juiz fixará prazo comum não superior a 15

(quinze) dias para que as partes apresentem rol de

testemunhas.



§ 5º Na hipótese do § 3º, as partes devem levar, para a

audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas.

§ 6º O número de testemunhas arroladas não pode ser

superior a 10 (dez), sendo 3 (três), no máximo, para a prova de

cada fato.

§ 7º O juiz poderá limitar o número de testemunhas levando

em conta a complexidade da causa e dos fatos individualmente

considerados.

§ 8º Caso tenha sido determinada a produção de prova

pericial, o juiz deve observar o disposto no art. 465 e, se

possível, estabelecer, desde logo, calendário para sua

realização.

§ 9º As pautas deverão ser preparadas com intervalo mínimo

de 1 (uma) hora entre as audiências.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art465


c) Audiência de Instrução e Julgamento

Art. 358. No dia e na hora designados, o juiz declarará aberta a

audiência de instrução e julgamento e mandará apregoar as partes e os

respectivos advogados, bem como outras pessoas que dela devam

participar.

Art. 359. Instalada a audiência, o juiz tentará conciliar as partes,

independentemente do emprego anterior de outros métodos de

solução consensual de conflitos, como a mediação e a arbitragem.

(...)

Art. 362. A audiência poderá ser adiada:

I - por convenção das partes;

II - se não puder comparecer, por motivo justificado, qualquer pessoa

que dela deva necessariamente participar;

III - por atraso injustificado de seu início em tempo superior a 30

(trinta) minutos do horário marcado.



(...)

Art. 365. A audiência é una e contínua, podendo ser

excepcional e justificadamente cindida na ausência de perito

ou de testemunha, desde que haja concordância das partes.

Parágrafo único. Diante da impossibilidade de realização da

instrução, do debate e do julgamento no mesmo dia, o juiz

marcará seu prosseguimento para a data mais próxima

possível, em pauta preferencial.



3. Audiência no Processo do Trabalho

3.1. Atos processuais que podem ocorrer durante sua

realização:

1- Arquivamento da ação;

2- Revelia da reclamada;

3- Conciliação;

4- Apresentação da defesa e documentos;

5- Depoimento pessoal das partes;

6- Instrução do processo (documentos, oitiva de testemunhas e

requerimentos para produção de outras provas);

7- Razões Finais;

8- Nova tentativa de conciliação;

9- Sentença.



* A audiência una tem amparo legal no procedimento sumaríssimo

(CLT, Art. 852-C).

* concentração dos atos processuais*

* celeridade

* duração razoável do processo.

As normas previstas no artigo 852-C da CLT devem ser aplicadas

ao procedimento ordinário ?

Exceções à audiência una:

* complexidade da demanda;

* necessidade de produção de provas técnicas;

* necessidade de oitiva de testemunha ausente;

* designação de audiência específica para julgamento.



3.2. Conciliação:

Art. 764 - Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à

apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre sujeitos à conciliação.

§ 1º - Para os efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho

empregarão sempre os seus bons ofícios e persuasão no sentido de

uma solução conciliatória dos conflitos.

A homologação de acordo em audiência apenas de verbas rescisórias

é uma medida justa?

CLT, Art. 846 – Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá

a conciliação.

É justa a realização de tentativa de conciliação antes da apresentação

dos fatos controvertidos no processo?



3.2. Criação dos CEJUSCs: 

Resolução 125/2010 do CNJ, Art. 8º Os tribunais deverão

criar os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e

Cidadania (Centros ou Cejuscs), unidades do Poder Judiciário,

preferencialmente, responsáveis pela realização ou gestão das

sessões e audiências de conciliação e mediação que estejam a

cargo de conciliadores e mediadores, bem como pelo

atendimento e orientação ao cidadão.



Resolução 174/2016 do CSJT, Art. 2º. Fica instituída a Política

Judiciária Nacional de tratamento das disputas de interesses

trabalhistas para assegurar a todos o direito à solução das

disputas por meios adequados à sua natureza, peculiaridade e

características socioculturais de cada Região.

Parágrafo único. Para o adequado cumprimento do presente

artigo, bem como para a implementação da Política Pública de

Tratamento Adequado das Disputas de Interesses no âmbito da

Justiça do Trabalho, deverão os Tribunais Regionais do Trabalho

instituir um Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas – NUPEMEC-JT, assim como instituir

Centro(s)Judiciário(s) de Métodos Consensuais de Solução de

Disputas – CEJUSC-JT.

Existe obrigatoriedade da reclamação trabalhista ser

previamente remetida ao CEJUSC para fins de tentativa de

conciliação?



4. Sistema de inquirição de testemunha

* Sistema presidencialista ==> CLT, Art. 820 - As partes e

testemunhas serão inquiridas pelo juiz ou presidente, podendo

ser reinquiridas, por seu intermédio, a requerimento dos

vogais, das partes, seus representantes ou advogados

* Cross-examination ==> CPC, Art. 459. As perguntas serão

formuladas pelas partes diretamente à testemunha, começando

pela que a arrolou, não admitindo o juiz aquelas que puderem

induzir a resposta, não tiverem relação com as questões de

fato objeto da atividade probatória ou importarem repetição

de outra já respondida.



Cross-examination

* Pontos positivos: agilidade; concretização do princípio do

contraditório; busca da verdade real em decorrência da

obrigação de a testemunha responder imediatamente as

perguntas.

Há necessidade de mudança de procedimento no processo

do trabalho?



5. Indeferimento de oitiva de testemunhas (celeridade

processual) x direito à ampla defesa

CLT, Art. 765 - Os Juízos e Tribunais do Trabalho terão

ampla liberdade na direção do processo e velarão pelo

andamento rápido das causas, podendo determinar qualquer

diligência necessária ao esclarecimento delas.

CPC, Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da

parte, determinar as provas necessárias ao julgamento do

mérito.

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada,

as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

X



Art. 5º, LV, da CF - aos litigantes, em processo judicial ou

administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela

inerentes;

CLT, Art. 821 - Cada uma das partes não poderá indicar mais

de 3 (três) testemunhas, salvo quando se tratar de inquérito,

caso em que esse número poderá ser elevado a 6

(seis).

Quais as hipóteses em que o magistrado trabalhista poderá

indeferir a oitiva de alguma das 3 (três) testemunhas indicadas

pela parte sem violar o princípio da ampla defesa?



6. Utilização de meios tecnológicos e informatizados na 

audiência (celeridade e economia processual)

CLT, Art. 843 - Na audiência de julgamento deverão estar

presentes o reclamante e o reclamado, independentemente do

comparecimento de seus representantes salvo, nos casos de

Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os

empregados poderão fazer-se representar pelo Sindicato de sua

categoria.

CPC, Art. 236. Os atos processuais serão cumpridos por ordem

judicial.

(...)

§ 3º Admite-se a prática de atos processuais por meio de

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de

sons e imagens em tempo real.



==> acordo trabalhista via WhatsApp;

==> audiência realizada por meio de videoconferência

(skype, etc.);



Pontos positivos:

* Acesso à justiça

* Desnecessidade de deslocamento pessoal das partes e

testemunhas;

* Desnecessidade de utilização de carta precatória;

Há necessidade de alteração da CLT para deixar de ser

obrigatória a presença das partes em audiência?



7. Efeitos da ausência das partes em audiência

a) Ausência do reclamante ==> ARQUIVAMENTO

b) Ausência do reclamado ==> CONFISSÃO QUANTO À

MATÉRIA FÁTICA

CLT, Art. 844 - O não-comparecimento do reclamante à audiência

importa o arquivamento da reclamação, e o não-comparecimento do

reclamado importa revelia, além de confissão quanto à matéria de

fato.

(...)

§ 2o Na hipótese de ausência do reclamante, este será condenado ao

pagamento das custas calculadas na forma do art. 789 desta

Consolidação, ainda que beneficiário da justiça gratuita, salvo se

comprovar, no prazo de quinze dias, que a ausência ocorreu por

motivo legalmente justificável.



1) Há tratamento isonômico entre as partes?

2) Existe possibilidade de aplicação do Princípio da

proteção no Processo do Trabalho?

3) A condenação do reclamante ausente em custas

processuais é constitucional ou viola o princípio do acesso

à justiça?


